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Vila Velha, 15 de junho de 2026 

Indicação nº 041/2026 - GABTH   

A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

THIAGO LIMA SILVA HENKER, vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogaƟvas regimentais, com 
fundamento nos arƟgos 200 e 201 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, requer de 
Vossa Excelência que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao excelenơssimo Senhor 
Prefeito Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Obras e Projetos Estruturantes - SEMOPE, que sejam adotadas as providências necessárias para a execução 
de recapeamento asfálƟco na Rua Fagundes, Rua Patrimônio e Avenida das Acácias, localizadas no bairro 
Jardim do Vale, neste município. 
 
 

JusƟficaƟva 

A presente indicação tem por objeƟvo atender à solicitação dos moradores e usuários das referidas vias, 
que relatam o desgaste significaƟvo da pavimentação asfálƟca, com a presença de irregularidades, 
remendos e deterioração do pavimento ao longo de sua extensão. 

As condições atuais comprometem a segurança e a mobilidade de motoristas e pedestres, além de 
contribuírem para o aumento dos custos de manutenção dos veículos que transitam diariamente pelo local. 
Em períodos chuvosos, a situação torna-se ainda mais preocupante, agravando os transtornos enfrentados 
pela população. 

Dessa forma, o recapeamento asfálƟco da Rua Fagundes, Rua Patrimônio e Avenida das Acácias se mostra 
uma medida necessária para garanƟr melhores condições de trafegabilidade, segurança viária e qualidade 
de vida aos moradores do bairro Jardim do Vale. 

Pelo exposto, solicitamos especial atenção do Poder ExecuƟvo para o atendimento desta importante 
demanda da comunidade. 

 

Atenciosamente, 

 

 
THIAGÃO HENKER 

Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390033003000380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390033003000380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390033003000380033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200390033003000380033003A005000

Assinado eletronicamente por VEREADOR THIAGAO HENKER em 15/06/2026 14:33 

Checksum: 8220816A9C16D2EDD19CE3CA82B2AC746956EBBE64C7E895DA1E87888FB8DE8C




